
CÂMARA MUNICIPAL DE JA
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICO

::..,'
ASSUNTO:     Projeto de Lei do Legislativo n° 07, de 14/02/2019, de autoria da

Vereadora Luoimar Ponciano

Í`Dispõe sobre a remoção de fiação de telefonia e elétrjca, sem

identificação,  e  as  sem  utilização,  instaladas  em  postes  na

cidade de Jacareí, e dá outras providências".

PARECER N° 36/2019/SAJMTBM

Trata-se de  Projeto de  Lei,  de autoria da Vereadora

Lucimar  Ponciano,  que  visa  obrigar  as  empresas  a  retirarem  dos  postes  de

nossa  cidade  os  cabos  que  forem  os  cabos  que  não  estiverem  em  uso  ou

jrreguláres.

Acompanha a propositura,  além do texto do projeto,

a Justificativa que menciona os problemas causados pelo acúmulo de fios nos

postes  e  a  falta  de  ações  das  empresas  concessionárias  que  não  fazem  a
retirada dos materiais que não têm mais utilidade.

A  Constituição  Federal,  em  seu  artigo  30,  capL/£  e

incisos 1 e 11, dispõe que cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse

Iocal e suplementar à legislação federal e estadual, no que
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No   presente   caso   temos   que   a   propositura   não

confronta disposições de outras esferas, e é do interesse dos munícipes desta

cidadel

Quanto    à    possibilidade    de    apresentação    de

projeto de tal natureza por lei municjpal, temos que o Tribunal de Justiça de
São  Paulo  já  se  manifestou  no  sentido  de  que  o  Município  tem  autorização

para exercer seu poder de polícia administrativa sobre os fios e postes através

de lei  local:

"AÇÃO     DIRETA     DE     INCONSTITUCIONALIDADE     -     LEI

MUNICIPAL  N.°  14.045,   DE  23  DE  AGOSTO  DE  2017,  QUE
'DISPÕ.E   SOBRE   A   OBRIGATOR[EDADE   DA   EMPRESA

CONCESSIONÁRIA   OU    PERMISSIONÁRIA   DE   SERVIÇO

PÚBLICO    DE    DISTRIBUIÇÃO    DE    ENERGIA    ELÉTRICA

ATENDER     ÀS     NORMAS     TÉCNICAS     APLICÁVEIS     À

OCUPAÇÃO    DO    ESPAçO    PÚBLICO    E    PROMOVER   A

RETIRADA     DOS     FIOS     INUTILIZADOS     NOS     POSTES,

NOTIFICAR   AS   DEIVIAIS   EMPRESAS   QUE   UTILIZAM   OS

POSTES  COMO  SUPORTE  DE  SEUS  CABEAMENTOS,  EIVI

VIAS  PÚBLICAS  DE  RIBEIRÃO  PRETO'  -  USURPAÇÃO  DE

COMPETÊNCIA    DA    UNIÃO    PARA    LEGISLAR    SOBRE

ENERGIA  (ART.  22,  lNCISO  IV,  DA  CF)  - lNOCORRÊNCIA -

ATO NORIVIATIVO MUNICIPAL QUE VERSA SOBRE PODER

DE      POLÍCIA     ADMINISTRATIVA     -     AÇÃO      JULGADA

IMPROCEDENTE".       .'Ostentando       o       ente       municipal

competência      para      editar      normas      sobre      po]ícia

administrativa,  podendo  disciplinar  a  matéria  no  que  diz

respeito à  preservação  do  interesse  [ocal,  não  há que se

falar em usurpação de competência privativa da União para

legislar sobre energia (art. 22, inciso lv, da CF) em relação

a   dip[oma   normativo   que   determina   à   concessionária

prestadora   de   serviços   a   observância   de   regras   para
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de fornecimento de energia não isenta a prestadora de serviços

da    observância    de    normas    técnicas    de    engenharia    e

construção civil;  tampouco a desobriga do cumprimento de leis

municjpais,  distritais  e  estaduais".  "A  democracia  participativa

que  decorre  do  artigo  180,  inciso  11,  da  Constituição  Paulista,

somente     se     justifica     nos     casos     passíveis     de     gerar

consequências     potencialmente     negativas     sobre     direitos

individuais,  coletivos  ou  difusos  dos  munícipes,  ou  seja,  'nas

situações em que haja efeitos danosos ao meio ambiente ou  à

segurança da população"'.

(TJSP;               Direta       de        lnconstitucionalidade       2001729-

03.2018.8.26.0000;     Relator    (a):     Renato    Sartorelli;     Órgão

Julgador:  Órgão  Especial;  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  -

N/A;    Data   do   Julgamento:   23/05/2018;    Data   de    Registro:

04/06/2018)

Quanto  à  iniciativa,  observamos  que  a  matéria  não

está  enquadrada  pela  Lei  Orgânica  do  Município  dentre  aquelas  de  iniciativa

exclusiva, pelo que não há óbices à apresentação do projeto pelo Vereador.

Há  que  se  anotar  que  Supremo  Tribunal   Federal

firmou o entendimento no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa

parlamentar estão taxativamente previstas no art. 61  da Constituição,  que {rata

da  reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo (ARE 878.911-RG,

rel.     Min.     GILMAR    MENDES,    j.    em    29.9.2016,     Processo    Eletrônico    -

REPERCUSSÃO GERAL.  MÉRITO,  DJe-217).

Assim,  não  se  permite  interpretação  ampliativa  do

supracitado  dispositivo  constitucional   para  abarcar  matérias  além   daquelas

relativas  ao  funcionamento  e  estruturação  da  Administração   Pública,   mais

especificamente,  a  servidores  e  Órgãos  do  Poder  Executivo.  Nesse  sentido:

AD[   2.672,   Rel.   Min.   Ellen   Gracie,   Redator   p/   acórdão   Min.   Ayres   Britto,

Tribunal  Pleno,  DJ  10.11.2006;  da ADl  2.072,  Rel.  Min.  C

Pleno, DJe 2.3.2015.
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Ao  julgar  uma  ação  djreta  de  inconstitucionalidade

sobre  lei  de  iniciativa  do  legislativo  sobre  o  mesmo  tema,  o  TJ/SP  assim  se

manifestou:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  no  8.510,

de  19  de  outubro  de 2015,  do  Município  de  Jundiaí,  que  exige

das  empresas  prestadoras  de  serviços,  sob  pena  de  multa,  a

retirada  de  cabos  e  fiação  aérea  por elas  instalados,  quando

excedentes  ou  sem  uso.  Vício  de  iniciativa.  lnocorrênoia.

Matéria de que não pode ser tratada como sendo de gestão

administrativa   mas,   sim,   como   de   proteção   à   urbe,   a

ensejar  o  reconhecimento  de  interesse  local,  que  autoriza  o

legislativo a editar leis,  ao teor do art.  30,  1,  11  e Vlll  da Carta

Federal.  Ausência,  por  outro  lado,   de  afronta  ao  art.  25  da

Carta   Estadual   vez   que   a   falta   de   referência   à   dotação

orçamentaria impede, quando muito, a exequibilidade da norma

no exercício em que editada. Ação improcedente.

(TJSP;               Direta       de       lnconstitucionalidade       2166693-

81.2016.8.26.0000;    Relator    (a):    Xavier    de    Aquino;    Órgão

Julgador:  Órgão  Especial;  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  -

N/A;    Data   do   Julgamento:    08/02/2017;    Data   de   Registro:

15/02/2017)

Assim,   não  encontramos  óbices   à   propositura  do

projeto como realizada.

Considerando então que não cabe a esta Secretaria

de Assuntos Jurídicos a análise sobre o mérito da proposta, entendemos que a

mesma está apta à apreciação pelo Plenário desta Casa de Leis.

A  propositura  deverá  ser  submetida  às  Comissões

de  Constituição  e  Justiça,  e  de  Obras,  Serviços  Públicos  e  Urbanismo.  Se

Página 4 de 5



CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

` +. .r.-1,

maioria  simples,  presentes,  pelo  menos,  a  maioria  absoluta  dos  membros  da

Câmara.

Este é o parecer.

eí,  19 de fevereiro de 2019
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Projeto de Lei n° 007/2019

Emerika-.      Projeto     de     iniciativa

Parlamentar  que   dispõe   sobre   a

remoção  de  fiação  de  telefonia  e

elétrica,   sem   identificação,   e   as

sem     utilização,      instaladas     em

postes  na  cidade  de  Jacareí,  nos
termos       em       que       especifica,

Possibilidade.   Constitucionalidade.

Precedentes             do             TJ SP.

Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo  o  parecer  de  n°  036/2019/SAJ/WTBM  (fls.

04/08) por seus próprios fundamentos.

Ao Setor de P

Jacareí,19 d

Jorge Alfredo

Secretário-

situras para prosseguimento.

reiro de 2019.

edes Campos
'etor J u rídico
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